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ESTADO DA PARAÍBA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N°148/2018

PROCESSO NM43//2018

DISPENSA N° 023/2018

TERMO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO DE
IMÓVEL QUE ENTRE SI CELEBRAM O
PREFEITURA DE SANTA RITA, ATRAVÉS
DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL E O SR(A) SUZANA ARAÚJO DE
SANTANA NA FORMA ABAIXO;

Pelo presente Instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE SANTA RITA, ente de Direito Público
Interno, sediado à Rua Juarez Tàvora, n° 93. Centro, CEP: 58.300-410, Santa Rita. Estado da
Paraíba, inscrito no Cadastro Geral do Contribuinte do Ministério da Fazenda sob o n"

09.159.666/0001-61, neste ato representado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor
EMERSON FERNANDES A. PANTA, Inscrito no CPF/MF sob o n" 827.071.464-04, por
Intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, com sede à Rua Frederico
Ozanan, n° 44, Centro, Santa Rita/PB, CEP: 58.300-280, Santa Rita-PB, inscrito(a) no CNPJ sob
o n® 08.699.269/0001-10, neste ato representado {a} pela Secretária Municipal de Assistência
Social, Sra. CONCEIÇÃO AMÁLIA DA SILVA PEREIRA, doravante denominada LOCATÃRIA,
e. do outro lado o Sra. SUZANA ARAÚJO DE SANTANA, inscrito no CPF/MF sob o n®
150.947.744-68 e RG sob o n® 642.779 SSP/PB, residente e domiciliado na Rua Carapateira, n®
96, Bairro: Centro, Cidade: Santa Rita/PB, CEP: 58300-390, doravante denominado
LOCADORA, tendo em vista o que consta no processo administrativo para Contratação Direta n°
023/2018 e em observância às disposições da Lei n® 8.245, de 18 de outubro de 1991 e da Lei
n° 8.666, de 21 de junho de 1993, resolvem celebrar o presente termo de contrato, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1v «DO OBJETO

1.1. Este termo de contrato tem como objeto a LOCAÇÃO DO IMÓVEL LOCALIZADO Ã
RUA FRANCISCO GOMES DE AZEVEDO, N® 19, CENTRO, SANTA RITA - PB,
DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DA CASA DOS CONSELHOS.
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2.1. A LOCADORA obriga-se a:

2.1.1. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os finsá que se destina, e
em estrita observância das especificações de sua proposta:

2.1.2. Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer impedimento
de ordem jurídica capaz de colocar em risco a locação, ou, caso exista algum
impedimento, prestar os esclarecimentos cabiveis, inclusive com a juntada da
documentação pertinente, para fins de avaliação por parte da LOCATÁRIA; de'

2.1.3. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacifico do Imóvel;

2.1.4. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;

2.1.5. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;

2.1.6. Auxiliar a LOCATÁRIA na descrição minuciosa do estado do imóvel, quando da
realização da vistoria;
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2.1.7. Fomecer à LOCATÁRIA recibo discriminando as importâncias pagas, vedada a
quitação genérica;

2.1.8. Pagar os impostos (especialmente Imposto Predial Territorial Uitano - IPTU) e
taxas, inclusive a contribuição para o custeio de serviços de iluminação pública, incidentes
sobre o imóvel;
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2.1.9. Entregar, em perfeito estado de funcionamento, o sistema hidráulico e a rede
elétrica;

2.1.10. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação (jurídica,
regularidade fiscal e trabalhista) e as qualificação exigidas no processo de dispensa de
licitação, sob pena de aplicação das sanções administrativas por descumprimento de
cláusula contratual:

2.1.11. Informar à LOCATÁRIA quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive
com a apresentação da documentação correspondente.

3.1. A LOCATÁRIA obriga-se a:

3.1.1. Pagar o aluguel e os encargos da locação exigiveis, no prazo estipulado neeíe^
termo de contrato; V

3.1.2. Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com a '
natureza deste e com o fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse;
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3.1.3. Realizar vistoria do imóvel, antes da entrega das chaves, pafa-finá^^bo^eiifícaç^^^
minuciosa do estado do imóvel, fazendo constar do termo de vistoria os eventtife. de
existentes;

3.1.4. Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme
documento de descrição minuciosa elaborado quando da vistoria iniciai, salvo os de
desgastes e deteriorações decorrentes do uso normal; / ̂
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3.1.5. Comunicar à LOCADORA qualquer dano ou defeito cuja reparação a este incumbaJ^S^—^ o
bem como as eventuais turbações de terceiros;

3.1.6. Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo da LOCADORA, sen
assegurado à LOCATÁRIA o direito ao abatimento proporcionai do aluguei, caso os
reparos durem mais de dez dias, nos termos do artigo 26 da Lei n" 8.245, de 1991;

3.1.7. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas
instalações, provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados;

3.1.8. Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento prévio e
por escrito da LOCADORA;

3.1.9. Entregar imediatamente à LOCADORA os documentos de cobrança de tributos e
encargos condominiais, cujo pagamento não seja de seu encargo, bem como qualquer
intimação, muita ou exigência de autoridade pública, ainda que direcionada à
LOCATÁRIA;
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3.1.10. Pagar as despesas de telefone e de consumo de energia elétrica, gás (se houver)
e água e esgoto;

3.1.11. Permitir a vistoria do Imóvel pela LOCADORA ou por seus mandatários, mediante
prévia combinação de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e examinado por
terceiros, na hipótese prevista no artigo 27 da Lei n° 8.245, de 1991;

4.1. As benfeitorias necessárias introduzidas pela LOCATÁRIA, ainda que não autorizadas
pela LOCADORA, bem como as úteis, desde que autorizadas, serão Indenizáveis e permitem
o exercido do direito de retenção, de acordo com o artigo 35 da Lei n® 8.245, de 1991, e o
artigo 578 do Código Civil.

4.1.1. A LOCATÁRIA fica desde já autorizada a fazer, no imóvel locado, as adaptações
indispensáveis ao desempenho das suas atividades.

4.2. Em qualquer caso, todas as benfeitorias desmontáveis, tais como iambris, biombos, cofre
construído, tapetes, etc., poderão ser retiradas pela LOCATÁRIA, devendo o imóvel locado,
entretanto, ser devolvido com os seus respectivos acessórios.



5. SLÂUSULA quinta ■ DO VALOR DO ALUGUEI:

5.1.0 valor do aluguei mensal é de R$; 1.500,00 (Hum mil e quinhentos reais), perfazenqo^
o valor total global anual de R$: 18.000,00 (dezoito mil reais). ' -

5.2, As despesas ordinárias e os encargos locatícios incidentes sobre o imóvel (água e
esgoto, energia elétrica, tributos, etc.), recaem como responsabilidade da LOCATARIA, a
partir da data do efetivo recebimento das chaves. E, ao encerramento da vigência contratual,
deverá apresentar prova de suas quitações.

6.!CLAUSULA.SE)CrA^ DO PAGAMENTO

6.1.0 pagamento do aluguel será efetuado mensalmente, até 10" dia útil do
subsequente ao vencido, desde que o recibo locatício, ou documento de cobran^
correspondente, tenha sido apresentado pela LOCADORA com antecedência mínima de
cinco dias úteis.
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6.1.1, Caso a antecedência mínima não seja observada, o pagamento será efetuado no
prazo de até cinco dias úteis da data da apresentação do recibo locatício ou documento
de cobrança correspondente pela LOCADORA.

6.2.0 pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, do
documento de cobrança apresentado pela LOCADORA,

6.3. Havendo erro na apresentação do documento de cobrança ou dos documentos
pertinentes à locação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o
pagamento ficará pendente até que a LOCADORA providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-à após a comprovação da regularização
da situação, não acarretando qualquer ônus para a LOCATÁRIA,

6.4.0 pagamento será efetuado por meio de emissão de cheque nominal ou ordem bancária
de Crédito, mediante depósito em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário
indicado pela LOCADORA, ou por outro meio previsto na legislação vigente.

6.5. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

6.6. A LOCATÁRIA não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela LOCADORA, que porventura não tenha sido acordada neste termo de contrato.

L - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

7.1 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, com inicio na data de 03 de
dezembro de 2018 e encerramento em 02 de dezembro de 2019, nos termos do artigo 3° da
lei n° 8,245, de 1991, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos
sucessivos.
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administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ob
procedimento previsto na Lei n° 8,666, de 1993, e subsidiariamen(e na Lei n^SrZi
1999.

12.3 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado à LOCATÁRIA, observado o principio da proporcionalidade.

12.4 As multas devidas e/ou prejuízos causados à LOCATÁRIA serão deduzidos dos valores
a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou ainda, quando for o caso, serão
inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente.

12.5 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data,<l^^
recebimento da comunicação enviada pela LOCATÁRIA. /^

13.1 A LOCATÁRIA poderá rescindir este termo de contrato, sem qualquer ônus, em caso
descumprimento total ou parcial de qualquer cláusula contratual ou obrigação imposta à
LOCADORA, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

13.1.1 A rescisão por descumprimento das cláusulas e obrigações contratuais acarretará
a execução dos valores das multas e indenizações devidas à LOCATÁRIA, bem
como a retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos
causados, além das penalidades previstas neste instrumento.

13.2 Também constitui motivo para a rescisão do contrato a ocorrência das hipóteses
enumeradas no art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, que sejam aplicáveis a esta relação

^  locaticia.

13.2.1 Caso, por razões de interesse público, devidamente justificadas, nos termos do
inciso Xli do artigo 78 da Lei n" 8.666, de 1993, a LOCATÁRIA decida devolver o
imóvel e rescindir o contrato, antes do término do seu prazo de vigência, ficará
dispensada do pagamento de qualquer multa, desde que notifique a LOCADORA,
por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

13.3 Nos casos em que reste impossibilitada a ocupação do imóvel, tais como incêndio,
desmoronamento, desapropriação, caso fortuíto ou força maior, etc., a LOCATÁRIA
poderá considerar o contrato rescindido imediatamente, ficando dispensada de qualquer
prévia notificação, ou multa, desde que, nesta hipótese, não tenha concorrido para a
situação.

13.40 procedimento fonnai de rescisão terá inicio mediante notificação escrita, entre
diretamente à LOCADORA ou por via postai, com aviso de recebimento.

13.5 Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, e precedidos de autorização escrita e fundamentada da



autoridade competente.
PMSt? - CPk c^- ■

paginação i Uoj

14.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste contrato reger-se-
âo pelas disposições contidas na Lei n" 8,245, de 1991, e na Lei 8.666, de 1993,
subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, que
fazem parte integrante deste contrato, independentemente de suas transcrições.

15.1 Fica eleito o foro da Comarca de Santa Rita, com exclusão de qualquer outro, por
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado
conforme, as partes a seguir firmam o presente contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma,
para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

Santa Rita - PB, 03 de dezembro de 2018.

Emerson Fernándes A. Panta

Prefeito Constitucional

rv

Conceição Amália da Silva Pereira
Secretária Municipal de Assistência Social

D/fCCZ),
ARAÚJO^

150.947.744-68 eRG^

.SANTANA

642.779 SSP/PB



Testemunhas:
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